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O fim da Paz de 
Vestfália e o “Conselho 
da Paz” de Trump

A criação do “Conselho da Paz” por Donald Trump, com pre-
tensão de gerir conflitos e “reconstruir Gaza”, à primeira vista pa-
rece uma excentricidade que mistura marketing e voluntarismo 
autoritário. Entretanto, revela algo mais profundo: a substituição 
do sistema internacional historicamente moldado desde a Paz de 
Vestfália, que inspirou a criação da Organização das Nações Unidas 
(ONU) no imediato pós-guerra, por uma gramática de poder anti-
ga e brutal, que nos remete à Roma de Augusto. Ou seja, o mundo 
da soberania e do equilíbrio pelo da tutela e da hierarquia, com a 
Pax Romana como ordem imperial.

A Paz de Vestfália não foi apenas o encerramento da Guerra 
dos Trinta Anos (1618-1648), na qual as rivalidades entre cató-
licos e protestantes e assuntos constitucionais germânicos fo-
ram gradualmente transformados numa luta europeia, do Im-
pério Sueco e da França para diminuir a força da monarquia dos 
Habsburgos, que daria origem ao Império Austríaco. A carnifi-
cina corroeu economias, destruiu cidades e esgotou sociedades 
na Europa Central, sobretudo na Alemanha, e tiveram fim com a 
assinatura, em 1648, dos tratados de Münster e Osnabrück, cha-
mados de Paz de Vestfália.

Vestfália foi o reconhecimento de que a guerra não é “desti-
no”, mas falha de regulação; e que Estados, ainda que desiguais, 
podem coexistir por meio de regras mínimas, negociações e li-
mites recíprocos. A soberania territorial, a diplomacia perma-
nente e a noção de “equilíbrio de poder” formaram, a partir da-
li, uma arquitetura que estruturaria por séculos a política inter-
nacional europeia e, depois, mundial. Henry Kissinger via em 
Vestfália mais um procedimento do que uma moral: se há regras, 
há previsibilidade; se há previsibilidade, há contenção; e se há 
contenção, há sistema.

Donald Trump opera no sentido inverso. Seu “Conselho da Paz” 
não é apresentado como instância multilateral, mas como clube 
privado de adesão condicionada. O desenho institucional vazado, 
com mandato vitalício do presidente fundador e a exigência de pa-
gamento bilionário para assentos permanentes, é mais do que um 
ataque à ONU. É uma simulação de governança internacional, na 
qual a cooperação deve pagar pedágio e depende de submissão. 
O novo organismo sustenta-se na força do dinheiro e na coerção 
militar. A ordem é unipessoal: o “sistema” não existe como pacto, 
mas como extensão do governante.

Na lógica vestfaliana, não há “dono” do sistema, mas potências, 
alianças, conflitos e limites. O arranjo é imperfeito, mas pressupõe 
um princípio essencial: a igualdade formal dos Estados soberanos. 
Já a lógica de Trump é estritamente hierárquica: há o centro im-
perial e a periferia, que pode ser premiada, punida ou cooptada. 
A “paz” deixa de ser um equilíbrio construído e passa a ser uma 
ordem imposta. Em vez do direito como contenção da força, a for-
ça se traveste de direito.

Corte imperial

É aqui que a figura de Augusto é exumada e deixa de ser ape-
nas uma referência histórica. Otaviano Augusto consolidou um 
império a partir do esgotamento da república e do cansaço social 
diante de décadas de guerra civil. Sua genialidade — e sua per-
versidade histórica — consistiu em transformar o fim do confli-
to em justificativa para a concentração de poder. A Pax Romana, 
celebrada como era de prosperidade, foi também o preço insti-
tucional de uma ordem imperial: unidade interna sob discipli-
na, periferias sob tutela e política externa organizada pela ideia 
de “pacificação” das províncias. A paz era o nome da vitória. E 
a vitória era o direito.

A analogia é quase perfeita. Trump tenta repetir esse movimen-
to no plano global. A ONU, com sua paralisia crônica, suas contra-
dições e sua incapacidade de resolver crises como a de Gaza ou da 
Ucrânia, fornece o álibi perfeito para a substituição do multilate-
ralismo por um império informal. A mensagem é: “Se a ONU não 
funciona, eu funciono”. E o mundo, cansado de impasses, pode ser 
tentado a aceitar a promessa de eficácia como substituto de legi-
timidade. O perigo é que, nesse novo arranjo, a paz não depende 
de obediência. A obediência não é fruto do direito, mas do temor 
diante da assimetria absoluta de poder.

O “Conselho da Paz” de Trump aparece como a forma institu-
cional da hegemonia sem constrangimentos. A ONU, mesmo frágil, 
nasceu do pós-guerra como tentativa de conter o retorno do Esta-
do hobbesiano da guerra total. A Carta das Nações Unidas consa-
gra princípios que, embora violados repetidamente, estabelecem 
um padrão moral e jurídico de autodeterminação, integridade ter-
ritorial e inviolabilidade de fronteiras. Trump despreza esse voca-
bulário porque limita a sua liberdade de ação. A alternativa que 
propõe é um mecanismo de esferas de influência onde “paz” sig-
nifica aceitar o mapa desenhado pelo mais forte.

Gaza é o laboratório desse modelo. Não se trata apenas de “re-
construção” e “estabilização”, mas de tutela internacional com ros-
to americano, delimitada por interesses estratégicos e por alianças 
seletivas. Na Ucrânia, por exemplo, o princípio de soberania na-
cional é substituído pela barganha entre grandes atores. O mes-
mo padrão aparece nas tensões sobre a Groenlândia, o México, a 
Venezuela, Cuba e o Irã: o intervencionismo não é improviso, é a 
nova linguagem do Império.

Nessa moldura, o “Conselho da Paz” é mais um rito de submis-
são. Ao obter adesão rápida de autocracias e aliados incondicio-
nais, Trump cria uma “corte imperial” contemporânea: um círculo 
de reconhecimento simbólico, dependência política e convergên-
cia utilitária. Convidado para participar do conselho, o presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva está numa saia justa.

NAS ENTRELINHAS
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R
elator da PEC da Segu-
rança Pública, o deputado 
Mendonça Filho (União-
-PE) afirma que o país vive 

um cenário de avanço do crime or-
ganizado e sustenta que a propos-
ta de emenda à Constituição ofe-
rece uma resposta estrutural à vio-
lência ao combinar endurecimen-
to penal, integração entre forças 
de segurança e blindagem de re-
cursos financeiros. Nesta entrevis-
ta ao Correio, ele rebate críticas de 
centralização na União, destaca 
o reforço às polícias e aos fundos 
constitucionais mantenedores do 
aparato de segurança e diz estar 
aberto ao diálogo com o governo, 
desde que as mudanças não esva-
ziem o núcleo da proposta.

A PEC da Segurança foi adiada 
para 2026, um ano eleitoral. O 
senhor acredita que o debate 
será técnico ou corre o risco de 
a proposta ser capturada pelo 
discurso eleitoral e ideológico?

Não tem proposta de política 
pública que não tenha o compo-
nente político. Toda apreciação, 
por mais técnico que seja o deba-
te, sofre influência política. O tema 
da segurança está na boca do povo, 
é um tema que angustia a socieda-
de. O Brasil vive uma ameaça cres-
cente de ampliação da violência. 
Atualmente, 26% da população vi-
vem sob a influência direta de or-
ganizações criminosas altamente 
perigosas, que dominam territó-
rios e cadeias econômicas relevan-
tes. Quem acompanhou os traba-
lhos da comissão especial — sob 
a presidência do deputado Aluísio 
Mendes (Republicanos-MA), mi-
nha relatoria e participação ativa 
dos membros — sabe que levamos 
sempre por uma discussão a mais 
técnica possível, baseada em evi-
dências, buscando uma proposição 
que pudesse atender às expectati-
vas da população. O que estamos 
oferecendo no texto do substituti-
vo vai nessa direção. O substituti-
vo foi construído sobre quatro pila-
res: política criminal, sistema poli-
cial, sistema prisional e política de 
segurança pública. Atacamos pro-
blemas de décadas que atingem 
a segurança pública, enfrentando 
o crime organizado, garantindo o 
direito da vítima à Justiça e outras 
medidas fortes. Fizemos um deba-
te com ampla escuta da sociedade: 
33 sessões, 24 audiências públicas 
e três seminários. Nosso compro-
misso é dar uma resposta adequa-
da ao cidadão brasileiro, que sofre 
diariamente com a violência.

Como o texto dialoga com 
a realidade das polícias, 
especialmente em estados com 
deficit de efetivo, estrutura 
precária e altos índices de 
letalidade policial?

A PEC não tem a condição má-
gica de resolver o efetivo — isso é 
tarefa de cada ente da Federação. O 
Brasil tem cerca de 500 mil policiais 
civis e militares, enquanto a Polícia 
Federal tem 13 mil e a PRF mais 13 
mil. Você imagina que a União po-
de dar conta sozinha do enfrenta-
mento ao crime? Claro que não. A 
PF é uma polícia de excelência em 
sua especialidade e deve cooperar, 
mas fazer dela uma substituta das 
polícias estaduais seria um grande 
erro e impossível de implementar, 
além de ferir o princípio constitucio-
nal do federalismo. Se reforçamos os 
fundos de segurança e ampliamos o 
compromisso da União — que hoje 
responde por apenas 12% dos inves-
timentos federais na área —, melho-
ramos a legislação para cumprir a 
lei. O Brasil, infelizmente, é um pa-
raíso do crime. Cometer um homi-
cídio sai muito barato. Em poucos 
anos, o criminoso está em liberdade, 
cumprindo no máximo 25% da pe-
na. Isso não tem paralelo no mundo. 
Quem cometer crime tem que sa-
ber que será punido com rigor. Não 
dá para viver em uma sociedade na 
qual criminosos são liberados com 
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"Brasil, infelizmente,  
é um paraíso do crime"

facilidade e se tem mais a cultura de 
vitimizar quem comete o crime do 
que as vítimas.

Um dos principais pontos 
de crítica à PEC é o temor de 
centralização excessiva da 
segurança pública na União. 
Como o seu relatório equilibra a 
coordenação nacional sem ferir 
a autonomia constitucional de 
estados e municípios?

Nosso dever é pensar o Estado 
funcional que atenda às necessida-
des da população. Quem enfrenta 
o dia a dia da violência é quem tem 
a maior responsabilidade na ponta 
da execução dessas políticas. Cerca 
de 80% dos investimentos na área 
de segurança pública são de res-
ponsabilidade dos estados, e te-
mos mais de 500 mil policiais ci-
vis e militares compondo as forças 
estaduais. É praticamente impos-
sível, por meio de uma centraliza-
ção, obter sucesso em uma políti-
ca de combate à violência no Brasil. 
A palavra “centralização”, ou coor-
denação de cima para baixo, pode 
ter algum desejo político, mas, do 
ponto de vista prático, é absoluta-
mente inviável. Na comissão, bus-
camos, em vez de uma centraliza-
ção de Brasília para os estados e 
municípios, uma integração dessas 
políticas públicas e uma coopera-
ção na atuação. O governo federal 
pode atuar com maior força, por 
exemplo, no combate ao crime or-
ganizado interestadual, aos crimes 
ambientais em reservas indígenas 
e contra facções criminosas que 
atuam em caráter internacional 
com tráfico de armas e de drogas. 
Os estados têm a missão de com-
bate ao crime no dia a dia, aquele 
que incomoda o cidadão na para-
da de ônibus ou no território domi-
nado — para isso, precisa das for-
ças policiais locais. O combate ao 

crime pode ocorrer em articulação 
com o Ministério Público, que tem 
hoje grande experiência por meio 
dos GAECOs — que são forças in-
tegradas de combate ao crime or-
ganizado —, compondo com a Re-
ceita Federal, com a Polícia Fede-
ral e com as polícias estaduais. Não 
adianta ficar nesse debate buscan-
do o poder pelo poder ou a centra-
lização para impor regras em uma 
espécie de tutela. Isso é inconstitu-
cional, antifederativo e não vai fun-
cionar. É muito melhor buscar in-
tegração e cooperação, repartindo 
responsabilidades e buscando re-
sultados concretos.

Na prática, o que muda 
para o enfrentamento às 
facções criminosas se a PEC 
for aprovada? Há algum 
mecanismo novo que vá além da 
reorganização institucional?

Primeiramente, reforçamos o 
papel da Polícia Federal no comba-
te ao crime organizado. Agregamos 
também reforço nas competências 
da Receita Federal para que possa 
rastrear financeiramente o crime 
organizado e sua penetração em 
fintechs e cadeias econômicas im-
portantes, como a de combustíveis. 
Aliás, um exemplo prático dessa 
capacidade de rastrear dados foi 
a Operação Carbono Oculto, que 
surgiu a partir de uma iniciativa 
do GAECO de São Paulo, lidera-
do pelo procurador Lincoln Gaki-
ya. Juntando as polícias estaduais, 
o Ministério Público, a Receita Fe-
deral e a própria PF, conseguiu-se 
um êxito enorme no desmonte de 
uma estrutura criminosa que pe-
netrava no comércio ilegal de com-
bustível, fraude fiscal e homicídios. 
O reforço da PEC é no sentido de 
empoderar essas instituições, ins-
titucionalizar as Forças Integradas 
de Combate ao Crime Organiza-
do (FICCOs) e criar um critério de 
endurecimento do cumprimento 
de pena para os líderes dessas fac-
ções, proibindo ou reduzindo di-
reitos como a progressão de pena.

A constitucionalização 
dos fundos de segurança é 
apresentada como um avanço, 
mas há a preocupação com a 
efetividade desses recursos. O 
senhor considera que o modelo 
proposto garante previsibilidade 
financeira ou ainda depende de 
decisões políticas pontuais?

O governo, na verdade, enviou 
uma PEC sem nenhum incremen-
to financeiro. Se tivéssemos segui-
do a proposta original do governo 

Lula, não teríamos nenhum centa-
vo a mais para a segurança públi-
ca. Triplicamos os recursos, blin-
damos os fundos contra contin-
genciamentos, estendemos a pro-
teção ao Funapol (Fundo para Apa-
relhamento e Operacionalização 
das Atividades-fim da Polícia Fe-
deral) e garantimos uma base ins-
titucional estável. Com isso, asse-
guramos R$ 6 bilhões para o Fun-
do Nacional de Segurança Públi-
ca (FNSP) e o Fundo Penitenciário 
Nacional (Funpen). Evidentemen-
te, para ter política pública eficien-
te, é preciso ter recursos. O Brasil 
convive, cada vez mais, com organi-
zações criminosas poderosíssimas, 
muito fortes, inclusive com condi-
ções financeiras superiores. O Es-
tado que não tem integração, pla-
nejamento, inteligência e recursos 
financeiros tem uma desvantagem 
em detrimento da população. Es-
tamos reequilibrando essa capaci-
dade com o reforço financeiro dos 
fundos constitucionais. Os recursos 
deixam de ser promessa política e 
passam a constituir uma base está-
vel para planejamento e execução.

O governo sinalizou desconforto 
com pontos do seu relatório. Até 
onde está disposto a negociar 
alterações sem descaracterizar o 
que considera essencial?

O governo tem de apontar, efe-
tivamente, do que discorda. Ou-
vi declarações de representantes 
que eram muito mais mensagens 
políticas gerais do que argumen-
tos técnicos precisos. O governo 
discorda do endurecimento com 
os líderes de organizações crimi-
nosas? Discorda da ampliação dos 
recursos para o Fundo de Seguran-
ça Pública com R$ 6 bilhões? Dis-
corda da constitucionalização das 
FICCOs ou da ampliação de res-
ponsabilidade da PRF (Polícia Ro-
doviária Federal)? O governo tem 
que apontar de forma clara e obje-
tiva o que contesta. Estou debaten-
do e quero continuar debatendo 
de forma clara. Não tenho a capa-
cidade de discutir teorias em cima 
de um tema tão concreto que afe-
ta milhões de brasileiros. O diálogo 
com o (ex) ministro (Ricardo) Le-
wandowski foi sempre respeitoso, 
até nas divergências. Temos pen-
samentos filosóficos opostos, mas 
sempre nos respeitamos. Espero 
que o novo ministro venha com o 
espírito de debater de forma ele-
vada e com a verdade. Estou per-
meável a críticas e aprimoramen-
tos, mas, para alterar o texto, a gen-
te precisa ser convencido.

Deputado (União-PE) garante que substitutivo aumenta a integração entre forças federais 
e estaduais contra o crime e põe questão financeira no núcleo da repressão às facções
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O governo tem de 
apontar, efetivamente, 
do que discorda. 
Ouvi declarações 
de representantes 
que eram muito 
mais mensagens 
políticas gerais do que 
argumentos técnicos 
precisos”


